
Técnico de empresa demitido ao se aposentar consegue
reintegração

A 1ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho anulou a dispensa de um
técnico de produção da Companhia de Saneamento do Paraná  e
determinou sua reintegração no emprego.

O motivo da demissão foi o fato de ele ter se aposentado pelo Regime
Geral da Previdência Social.

Mas o colegiado aplicou a tese do Supremo Tribunal Federal de que a
dispensa com base na alegada proibição constitucional de cumulação da
aposentadoria pelo RGPS com os vencimentos do emprego público é
inconstitucional.

Demissão ocorreu logo após aposentadoria

O técnico se aposentou pelo RGPS em março de 2008 e, logo depois, foi
dispensado, após 28 anos de serviço. Na reclamação trabalhista, ele disse
que a Sanepar sempre rescindiu o contrato de trabalho de seus
empregados quando alcançavam a aposentadoria, sem pagar as verbas
rescisórias, porque essa era a previsão da CLT na época.

Entretanto, em 2013, o STF declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. A empresa então, segundo ele, elaborou
estudos técnicos para apurar se compensaria manter aposentados em seus quadros e decidiu demitir todos eles. A medida,
a seu ver, teve nítido caráter discriminatório e abusivo.

Em sua defesa, a empresa sustentou que está vinculada ao poder fiscalizador do Tribunal de Contas, que exigiria o
rompimento do contrato com fundamento na proibição constitucional de acumular proventos de aposentadoria e salários
em empregos públicos

Dispensa foi ilegal

O juízo de primeiro grau e o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR) consideraram válida a dispensa. Mas a 1ª
Turma do TST, ao julgar recurso de revista do técnico, determinou sua reintegração e condenou a empregadora a pagar
todas as parcelas salariais do período de afastamento.

O relator, ministro Dezena da Silva, aplicou entendimento fixado em 2013 pelo STF (Tema 606 da repercussão geral).
Segundo a tese, a concessão de aposentadoria a empregados públicos inviabiliza a permanência no emprego, salvo para
aposentadorias concedidas pelo RGPS até a reforma da Previdência de 2019 (Emenda Constitucional 103/2019). De
acordo com o ministro, o processo do técnico da Sanepar se enquadra nesta exceção. A decisão foi unânime. Com
informações do TST. 
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